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EDITAL N.º 44/2022 

PROCESSO N.º 80/2022 

CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2022 

Dispõe sobre o Credenciamento, visando à seleção pública de Organização Social de Saúde – OSS ou 

Entidade Filantrópica, na hipótese de manifesto interesse em celebrar Termo de Colaboração para 

execução de serviços na área de Saúde consistente em gestão de profissionais de saúde, para 

atendimento à população do Município de Pradópolis, conforme termo de referência. 

O Prefeito do Município de Pradópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto nos arts. 196 a 200 da CF/88; Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada pela 

Lei Federal n.º 13.204/2015; Lei Federal de n.º 8.080/90 e demais legislações especificas 

aplicáveis, torna público às Organização Social de Saúde – OSS, Organização da Sociedade Civil - OSC 

ou Entidade Filantrópica, na hipótese de manifesto interesse em celebrar Termo de Colaboração 

para execução de serviços na área de Saúde consistente em gestão de profissionais de saúde, para 

atendimento à população do Município de Pradópolis, que promoverá o credenciamento e seleção 

pública, nos termos e condições estabelecidas neste Edital.  

1. - DO OBJETO  

1.1 - Formalização de Parceria, através de Termo de Colaboração, com Organização Social de Saúde 

– OSS, Organização da Sociedade Civil - OSC ou Entidade Filantrópica, na hipótese de manifesto 

interesse em celebrar Termo de Colaboração para execução de serviços na área de Saúde 

consistente em gestão de profissionais de saúde inerentes aos programas de saúde municipais na 

Atenção Primária e Especializada, para atendimento à população do Município de Pradópolis. 

2. - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1.- Poderão habilitar-se no presente credenciamento, Organização Social de Saúde – OSS e 

Organização da Sociedade Civil - OSC que atendam aos seguintes requisitos:  
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2.1.1 - Entidade ou organizações filantrópicas e sem fins lucrativos;  

2.1.2 - Possuam no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

2.1.3 - Experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante;  

2.1.4 - Capacidade operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 

das metas estabelecidas; 

2.2 – Deverão ainda, atender aos demais requisitos previstos na Lei 13.019, de 2014, consoante 

segue:  

2.2.1 – Declaração de que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus 

anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de credenciamento e seleção;  

2.2.2 -Ter objetivos estatutário voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 

pública e saúde, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, 

inciso I, e art. 35 caput, inciso III, da Lei 13.019, de 2014);  

2.2.3 – Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que em caso de 

dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 

igual natureza que preencha os requisitos da Lei 13.019, de 2014;  

2.3 - Ficará impedida de participar deste credenciamento, a OSC que:  

 a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 

no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);  

 b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 

caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);  
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 c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas 

pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos 

de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019/2014);  

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 

exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das 

contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da 

Lei nº 13.019, de 2014);  

 e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 

da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 

2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014);  

 f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 

39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou  

 g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 

inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 

durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).  
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3.- PRAZOS, LOCAL E CRONOGRAMA:  

 3.1 - Os interessados deverão apresentar os documentos elencadas no item 4 deste Edital, no 

período de 27/05/2022 a 14/07/2022 junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Pradópolis, durante o horário de expediente, no Paço Municipal, situado à Rua Tiradentes 956, 

Centro, não sendo aceitos documentos enviados por meio de correspondência, de acordo com o 

seguinte cronograma: 

CRONOGRAMA 

AÇÃO DATA/PRAZO 

Divulgação do Edital de credenciamento 
nos meios de comunicação 27/05/2022 

Data limite para Entrega do Plano de 
Trabalho e Documentação 14/07/2022 

Etapa de avaliação da documentação pela 
Comissão Especial de Seleção  14/07/2022  

Divulgação do resultado preliminar  15/07/2022 

Prazo para interposição de recurso 
preliminar 

5 (cinco) dias contados da 
divulgação do resultado preliminar  

Análise dos recursos pela Comissão 
Especial de Seleção. 
 

5 (cinco) dias após prazo final de 
apresentação das contrarrazões aos 
recursos 

Data estimada para divulgação da Análise 
dos Recursos pela Comissão Especial de 
Seleção e Publicação do resultado 
definitivo 

15/07/2022 ou 26/07/2022 

4. - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO: 

4.1- Toda a documentação relacionada neste item deverá estar dentro de 01 (um) envelope 

fechado, contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 
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Credenciamento de Organização da Sociedade Civil  

Edital de Credenciamento e Seleção Nº. 45/2022 

Entidade:  

CNPJ nº.  

Endereço:  

Cidade:  

Email: 

 

4,2 O envelope fechado, contendo o plano de trabalho e os documentos comprobatórios do 

cumprimento dos requisitos impostos serão apresentados pela OSC, somente serão aceitos por 

meio físico, e protocolados tempestivamente no PROTOCOLO GERAL da Prefeitura Municipal de 

Pradópolis, durante o horário de expediente, no Paço Municipal, situado à Rua Tiradentes, n.º 956, 

Centro, até as 08:30 da data de abertura da proposta. 

4.3 - A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação de todos os 

documentos enumerados, sendo que a falta de qualquer um deles resultará na inabilitação da 

entidade. 

4.4 . - DOCUMENTOS QUE DEVEM CONSTAR DENTRO DO ENVELOPE:  

4.4.1 - Plano de Trabalho, que deverá constar: 

I - Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;  

III - A previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria;  
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IV - Forma de execução das atividades e de cumprimentos das metas a eles atrelados;  

V - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

4.2.2. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC, deverá comprovar o cumprimento dos 

requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos 

II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram 

nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação 

dos seguintes documentos: 

I cópia do estatuto e suas alterações;  

II cópia da ata de eleição;  

III comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, 

no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;  

IV - Certidão de Débitos Relativos a: 

a) Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) FGTS; 

c) Fazenda Estadual e PGE; 

d) Municipal; 

e) Falência e concordata expedida pelo Foro do domicílio da sede da entidade; 

f) CNDT – trabalhista; 

g) Certidão de apenados do TCESP; 
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h) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancete ou balanço provisório, conforme art. 31, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

Serão utilizados os seguintes indicadores para verificação da situação financeira das licitantes:  

i) Inscrição no Conselho Regional de Medicina;  

j) Licença de Funcionamento da entidade expedido pela Vigilância Sanitária da sede da 

entidade;  

k) Alvara de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da 

entidade;  

l) Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, 

telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 

número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo II – 

Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;  

m) Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus 

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, 

as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo III – Declaração da Não 

Ocorrência de Impedimentos;  

n) Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras 

condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da 

parceria, conforme. Anexo IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;  

o) Declaração de que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus 

anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de credenciamento, conforme. Anexo V – Declaração 

de Ciência e Concordância.  

V - Qualificação econômica e financeira se dará pelos seguintes documentos: 
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a) ILG – ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL > 1,00  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 b) ILC – ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE > 1,00  

ILC =   Ativo Circulante  

 Passivo Circulante  

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,45  

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total 

Obterão classificação econômica financeira, relativa ao Balanço Patrimonial, as licitantes que 

apresentarem, pelo menos, dois ou três indicadores iguais ou superiores aos estabelecidos no 

presente Edital. 

VI – A qualificação técnica será composta dos seguintes documentos: 

a) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público, em nome da 

pessoa jurídica ou em nome dos profissionais do quadro permanente da pessoa jurídica, para fins 

de comprovação de capacidade técnico operacional, que comprove o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação pelo período mínimo de um ano;  

4.3.3 - A Administração Municipal reserva-se no direito de não aprovar o valor solicitado pela OSC 

tendo em vista a tipificação do objeto do Plano de Trabalho e Termo de Referência.  

5. COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
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5.1. A Comissão Especial de Seleção, composta por 3 servidores públicos, nomeados pela Portaria 

nº. 2.622/2022 é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente credenciamento e 

seleção, que será constituída na forma de Portaria pelo Chefe do Executivo.  

5.2. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão Especial de Seleção poderá solicitar assessoramento 

técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.  

5.3. A Comissão Especial de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para 

esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 

isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

6. DA FASE DE CREDENCIAMENTO: A Fase de CREDENCIAMENTO observará as seguintes Etapas. 

6.1. ETAPA 1 - Avaliação da documentação e Plano de Trabalho pela Comissão Especial de Seleção. 

6.1.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão Especial de Seleção analisará 

a documentação e Plano de Trabalho apresentados pelas OSCs. A análise e o julgamento de cada 

documentação serão realizados pela Comissão Especial de Seleção, que terá total independência 

técnica para exercer seu julgamento.  

6.1.2. A Comissão Especial de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do 

julgamento da documentação e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.  

6.1.3. A documentação deverá conter informações que atendem aos critérios de julgamento 

estabelecidos na Tabela 2 abaixo.  

6.1.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios apresentados no 

quadro a seguir: 

TABELA 2: 

CRITÉRIOS DE METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 
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JULGAMENTO POR ITEM 

(A) Informações sobre 
ações a serem executadas, 
metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução 
das ações e para o 
cumprimento das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 
pontos) 

- Grau satisfatório de 
atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório (0,0).  

- OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação 
da proposta. 

4,00 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos da 
política, do plano, do 
programa ou da ação em 
que se insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0)  

- Grau satisfatório de adequação 
(1,0)  

- - O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).  

- OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério  

- Implica a eliminação da 
proposta, por força do  

- caput do art. 27 da Lei nº 
13.019, de 2014. 

2,0 

(C) Descrição da 
realidade objeto da 
parceria e do nexo entre 
essa realidade e a 
atividade ou projeto 
proposto. 

- Grau pleno da descrição (1,0)  

- Grau satisfatório da descrição 
(0,5)  

- O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório (0,0).  

- OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação 
da proposta. 

1,00 
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(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência, com menção 
expressa ao valor global 
estimado da proposta. 

- O valor proposto é, pelo menos, 
5% (cinco por cento) mais baixo 
do que o valor de referência (1,0); 

- O valor proposto é igual do que 
o valor de referência (0,5);  

- O valor global proposto é 
superior ao valor de referência (-
1,0). 

OBS.: A atribuição de nota neste 
critério NÃO implica a eliminação 
da proposta. 

1,00 

(E) Capacidade técnico- 
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada 
na gestão de atividades 
ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante 

- Declarações de experiência 
prévia e de capacidade técnica e 
ou instrumentos de parceria 
firmados com órgãos e entidades 
da administração pública no 
desenvolvimento de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto 
da parceria ou de natureza 
semelhante, emitidas por órgãos 
públicos, (0,40) para cada 
comprovação, até o máximo de 2 
(dois). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” 
neste critério implica eliminação 
da proposta. 

2,00 

Pontuação máxima global 10,0 

 

6.1.5. Serão eliminadas aquelas OSCs: 

 a) cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos;  

 b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não 

contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o 
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nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem 

atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das 

ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto.  

 c) que estejam em desacordo com o Edital; ou  

 d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão Especial de 

Seleção à luz da estimativa realizada, e de eventuais diligências complementares, que ateste a 

inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível. 

6.1.6. As OSCs não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 

pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas 

lançadas por cada um dos membros da Comissão Especial de Seleção, em relação a cada um dos 

critérios de julgamento.  

6.1.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 

pontuação obtida no critério de julgamento (B). Persistindo a situação de igualdade, o desempate 

será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (C), (E) 

e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais 

tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

6.1.8. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 

de referência constante do credenciamento, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 

proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da 

Lei nº 13.019, de 2014). 

6.2. ETAPA 2. Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o resultado 

preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial do Município de Pradópolis e na 

imprensa regional, iniciando-se o prazo para recurso. 

6.3. ETAPA 3. Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 

divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 
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6.3.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar 

recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao 

colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. 

6.4. ETAPA 4: Análise dos recursos pela Comissão Especial de Seleção. 

6.4.1. Havendo recursos, a Comissão Especial de Seleção os analisará. 

6.4.2. Recebido o recurso, a Comissão Especial de Seleção poderá reconsiderar a decisão no prazo 

de 02 (dois) dias corridos, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Chefe do 

Executivo, com as informações necessárias à decisão final. 

6.4.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 

02 (dois) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e 

congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores 

pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato 

decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

6.4.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se 

iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 

condução do processo de seleção. 

6.4.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.5. ETAPA 5: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 

das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 

prazo sem interposição de recurso, o Município poderá homologar e divulgar, no seu sítio 

eletrônico oficial o resultado definitivo do processo de credenciamento. 6.5.1. A homologação não 

gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

7.- DA FASE DE CELEBRAÇÃO 



                                                                                                                     
 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 48.664.296/0001-71 

 
 

PROCESSO: 080/2022 
 
FOLHA:_______________  
 
ASS:_______________ 

7.1 Etapa 1: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

- A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 

legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 

órgão ou entidade pública, as designações do gestor da parceria e de prévia dotação orçamentária 

para execução da parceria. 

- A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria 

- No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a 

assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 

superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao 

cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando 

houver. 

7.2. Etapa 2: Publicação do extrato do termo de colaboração. O extrato do termo de colaboração 

será publicado no site da Prefeitura Municipal e junto ao DOESP (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014). 

8 - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 

provenientes da seguinte rubrica orçamentária constante do orçamento vigente: 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 301 Atenção Básica 
10 301 0055 SAUDE- ATENÇÃO BASICA 
10 301 0055 2012 0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAUDE 
430 3.3.50.39.02TERMO DE FOMENTO  
0.01.02 300.011 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
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8.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 

seleção, o Município indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 

parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

8.2.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela 

da despesa, a ser transferida pelo Município nos exercícios subsequentes, será realizada mediante 

registro contábil. 

8.3. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte 

ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 

indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

8.4. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará 

consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014. 

8.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos 

da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 

disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014.  

8.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 

admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 

13.019, de 2014): 

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 

próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 

impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 

terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 

objeto da parceria assim o exija; 

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 

total da parceria (aluguel, telefone, assessoria contábil e jurídica, água, energia, dentre outros); e 
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d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 

serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 

equipamentos e materiais; 

8.7. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 

órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica. 

9.1 O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de 

Pradópolis, levando -se a publicação na imprensa oficial do edital resumido; 

9.2 A Comissão Especial de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não previstas no 

presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração 

pública. 

9.3 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no 

todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 

qualquer natureza. 

 

Pradópolis, 27 de Maio de 2022 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE COLABORAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE CONSISTENTE EM 

GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO PROGRAMA MELHOR EM CASA, PARA ATENDIMENTO 

À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS. 

1. OBJETO 

  Termo de Referência para seleção de organizações da sociedade civil (OSC), nos termos da 

Lei federal nº 13.019/2014 e alterações, visando firmar termo de colaboração para promoção da 

gestão de profissionais de saúde inerentes aos programas de saúde municipais na Atenção Primária 

e Especializada, para atendimento à população do Município de Pradópolis - SP. 

2. VIGÊNCIA 

A Vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da administração, mediante 

termo aditivo. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

  Proporcionar o fornecimento de profissionais e a gestão dos serviços inerentes aos 

programas da Atenção Primaria e Especializada, com a oferta de serviços médicos, de outros 

profissionais de saúde, de apoio para atendimento aos usuários do SUS municipal e de próteses 

dentárias, de maneira gratuita, dentro das proporções estabelecidas pela legislação e regulamentos 

em vigor. 

4. PÚBLICO 

5.   População do município de Pradópolis – demanda espontânea e referenciada, 

observada a média histórica do atendimento. A colaboração destina-se ao fornecimento de 

profissionais e gestão do serviço aos usuários de saúde de Pradópolis e ainda daqueles que 

necessitarem dos serviços, em conformidade coma Constituição Federal (especialmente o artigo 

199, § 1º), Lei nº 8.080/90 e alterações, Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 25), bem como 

demais legislação aplicável.    
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6. JUSTIFICATIVA 

  Este Chamamento Público justifica-se pela necessidade de nosso município em realizar ações 

e serviços em saúde, cumprindo as diretrizes da Lei Federal 8.080/90, atendendo a Lei Federal n.º 

13.019/2014, para contratualização de entidades do terceiro-setor ao fornecimento de serviços de 

saúde de forma complementar à nossa Secretaria Municipal de Saúde. 

  A contratação direta pela administração pública é inviável ao nosso município devido as 

despesas de manutenção dos profissionais, tendo o terceiro-setor a oferecer vantagem financeira 

devido a sua imunidade tributária e devido a possibilidade de gestão compartilhada entre 

instituições, que gera maior eficiência na oferta de serviços de saúde à população. 

7. OBJETIVOS 

Obter melhorias nos atendimentos, dando uma melhor e efetiva atenção aos nossos 

munícipes e à pessoa humana, tudo fazendo para prestar um serviço de atendimento de alto nível, 

obedecendo ao Estatutos Social, Regimento Interno, inclusive do Corpo Clínico da entidade 

credenciada, garantindo a todos o direito de acesso universal e igual à Saúde com padrões 

adequados de qualidade e eficiência por meio do serviço prestado e fácil acesso a eles, além de 

observar criteriosamente o Estatuto do Idoso, da Criança e Adolescente e da pessoa com deficiência, 

fator de humanização tanto a nível ambulatorial e hospitalar prestados pela Entidade, assim como 

proceder o atendimento ao princípio da economicidade e consequentemente ao zelo e respeito aos 

gastos que envolvam aplicação de recursos provenientes do erário público em quaisquer nível.  

  Prestar serviços de atendimento imediato de usuários do SUS, com o objetivo de alcançar a 

estabilização nas áreas de Clínica Médica Geral (Pronto Atendimento na Atenção Básica), Médico da 

Estratégia de Saúde da Família, Médico para atendimento ás demandas da COVID e Dengue, 

Cardiologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Pediatria, Psiquiatria, Equipe de Apoio 

com Auxiliar e Técnicos de Enfermagem, Enfermeiro, Psicólogo, Almoxarife, Administrativo em 

Saúde, Recepcionistas, Seguranças, Condutores de Ambulâncias, com fornecimento de profissionais 

de saúde, objetivando assim não só a manutenção, mas principalmente a gestão e a ampliação da 
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oferta e cobertura dos serviços de saúde básicos e especializados em continuidade, acarretando 

também a sistemática diminuição ocorrência de óbitos e/ou sequelas permanentes e temporárias.  

 

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

ÍTEM 01 

Manter atendimentos em Clínica Médica Geral ambulatorial no 

estabelecimento Pronto Atendimento Municipal, de segunda a 

domingo, nos horários compreendidos entre às 07h as 19h horas e 

das 19h às 7h, podendo ser ampliado consoante necessidade 

administrativa e fornecer profissionais nas áreas de Enfermagem, 

Auxiliar de Enfermagem, Recepcionista e Segurança, de maneira 

complementar ás escalas, conforme a necessidade do município. 

ÍTEM 02 

Manter atendimentos Médicos em Especialidades ambulatoriais nas 

áreas de Médico para atendimento ás demandas da COVID e 

Dengue, Cardiologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, 

Pediatria, Psiquiatria, entre outras constantes do quadro abaixo de 

segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre às 07:00 as 

17:00 horas, podendo ser ampliado consoante necessidade 

administrativa. 

ÍTEM 03 

Fornecimento de profissionais na área de Psicologia, Enfermagem e 

Auxiliar em Enfermagem para atendimento da demanda de ações e 

serviços de saúde no Centro Médico Social, assegurando 

atendimento em continuidade de qualidade e eficiência aos 

munícipes atendidos, de segunda a domingo, no horário 

compreendido entre às 07:00 as 19:00 horas, podendo ser ampliado 

consoante necessidade administrativa 
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ÍTEM 04 

Realizar o atendimento ambulatorial dentro dos critérios 

estabelecidos para a Estratégia de Saúde da Família, em nossa 

equipe de eSF, no fornecimento de Médico e Enfermeiro, nas cargas 

horárias previstas pelo programa. 

ÍTEM 05 

Fornecimento de Almoxarife e profissional administrativo para 

auxiliar nas demandas administrativas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

ÍTEM 06 

Fornecer profissional de Enfermagem para a área de Vigilância 

Epidemiológica, para o desenvolvimento das ações dos programas 

específicos da área e as necessidades do município. 

ÍTEM 07 

Fornecer e gerir profissionais para as necessidades do programa 

SAMU 24h – USB, com Enfermeiro responsável, Técnicos em 

Enfermagem e Condutores de Ambulância, de acordo com as 

diretrizes do programa. 

ÍTEM 08 

Fornecimento de serviço de moldagem, produção e instalação de 

próteses dentárias, de acordo com os critérios do programa LRPD 

(Laboratório Regional de Próteses Dentárias), aos usuários de saúde 

referenciados pela equipe de Saúde Bucal do município. 

    

Detalhamento do pessoal: 

ÁREA ESPECIALIDADE QTD 

CARGA 

HORÁRIA 

(HORAS) 

CENTRO MÉDICO Médico Cardiologista 16h/ - 96 
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semanais 

Médico Oftalmologista 8h/ 

semanais 
- 48 

Médico Ortopedista        4h/ 

semanais 
- 48 

Médico Otorrino               4h/ 

semanais 
- 24 

Médico Pediatra                

40h/ semanais 
- 176 

Médico Psiquiatra               

40h/ semanais 
- 176 

Médico Clínico             40h/ 

semanais 
- 160 

Técnico em Radiologia 1 24 

Psicólogo 2 20 

Enfermeiro (a) 1 40 

Auxiliar de Enfermagem 2 36 

ESF 

Enfermeiro (a) 1 40 

Médico ESF                        40h/ 

semanais 
1 160 

SECRETARIA Almoxarife 1 40 
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MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Administrativo 1 40 

PRONTO 

ATENDIMENTO 

Enfermeiro (a) 2 44 

Auxiliar de Enfermagem 4 44 

Recepcionista 3 40 

Segurança 3 40 

Médicos Plantonista (12/h 

dia/noite) 
- 2200 

Médico COVID/DENGUE 

40h/ semanais 
1 176 

VIGILÂNCIA 

EPDEMIOLÓGICA 
Enfermeiro (a) 1 40 

SAMU 

Enfermeiro (a) Coordenador 1 30 

Tecnico de Enfermagem 5 44 

Condutor de Ambulância 5 44 

LABORATÓRIO DE 

PRÓTESES 

DENTÁRIAS 

Dentista especializado em 

moldagem e instalação de 

próteses dentárias 

- 16 

Prótese Dentária Total 

Mandibular 
25 N/A 

Prótese Dentária Total 

Maxilar 
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Prótese Dentária Parcial 

Mandibular Removível 

Prótese Dentária Parcial 

Maxilar Removível 

Próteses Dentárias 

Coronárias/Intrarradiculares 

Fixas/Adesivas (por 

elemento) 

 

9. RECURSOS MATERIAIS 

A Credenciada disponibilizará os serviços profissionais descrito no presente Termo de 

Referência, cujos serviços serão prestados junto as Unidades de Atenção Básica de Saúde de 

Pradópolis - SP ou em local indicado pelo gestor, comprovados de forma Qualitativa e Quantitativa, 

mediante registros próprios na unidade de saúde e em planilhas de demonstrativos a serem 

apresentadas mensalmente para avaliação de metas a serem atingidas, de modo que se possa 

possibilitar a melhoria constante dos serviços prestados à população. 

 

10. IMPACTO ESPERADO 

  Adequação da oferta de serviços complementares de saúde no município, preconizando 

economicidade na oferta e contratação dos serviços, possibilitando a eficiência e a eficácia da 

qualidade dos serviços prestados aos usuários da rede municipal de saúde. 

 

11. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 

SAÚDE 
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A Credenciada caberá executar através de suas ações e de seus prestadores de serviços os 

procedimentos atinentes a realização do objeto do termo de colaboração, devendo disponibilizar os 

profissionais necessários à sua execução, por contratação direta e/ou de serviços terceirizados, 

prestando atendimento de alto nível garantindo a todos o direito igual à Saúde com padrões 

adequados de qualidade e eficiência do serviço prestado. 

Os serviços e seus valores deverão ser no Plano Operativo proposto pelas entidades 

interessadas divididos em itens, conforme apresentado na tabela “DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS”.  

A estimativa de atendimentos realizadas atualmente poderão ser verificadas pelas entidades 

interessadas durante a Visita Técnica. 

Aos interessados à participação do Chamamento Público, será obrigatória a Visita Técnica à 

Secretaria Municipal de Saúde de Pradópolis antecipadamente, com a finalidade de conhecimento 

da área, das instalações e das condições locais em que os serviços serão prestados, bem como 

demais esclarecimentos que o licitante julgar necessários para a futura execução do objeto, 

devendo realizar minucioso estudo, e demais itens integrantes da documentação técnica em relação 

aos dados coletados na visita técnica. Será fornecido aos interessados o Termo de Vistoria, 

documento indispensável a ser apresentado dentro do envelope “Documentação de Habilitação”. 

 

12. TETO FINANCEIRO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO 

TETO FINANCEIRO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO 

- O valor mensal máximo para a execução do projeto será de R$ 530.000,00. 

- O valor máximo anual será de R$ 6.360.000,00. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Segundo o Plano de Trabalho, legislação em vigor e Instruções nº 02/2016 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 
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DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA: 

BANCO Nº  

 DA AGÊNCIA/n.º  

CONTA CORRENTE: 

RESPONSÁVEL PARA ASSINAR TERMO: 

CARGO: 

RG:  

CPF: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal: 

Data de Nascimento: 

Endereço:  

Telefone: 

Pradópolis- SP, 27 de Maio de 2022. 

 
Silvio Martins 

PREFEITO 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

   DECLARO para os devidos fins de direito que são dirigentes da entidade: 

1. endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

2. endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

3. endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

 

 

 

Pradópolis, ....... 

 

Presidente 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS;  

 

   Declaro para os devidos fins de direito que a organização e seus dirigentes não 

incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. 

 

Pradópolis,...... 

 

Presidente 
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Anexo IV - Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

 

 

   Declaro para os devidos fins de direito que a entidade possui instalações e outras 

condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da 

parceria, conforme.  

 

Pradópolis,...... 

 

 

 

Presidente 
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Anexo V - Declaração de Ciência e Concordância 

 

 

 

 

   Declaro para os devidos fins de direito que estou ciente e concordo com as 

disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de credenciamento. 

 

 

Pradópolis,...... 

 

 

Presidente 
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ANEXO VI – MINUTA TERMO DE FOMENTO 

Termo de Fomento nº ......../2022 
 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS E A 
......................, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, doravante denominada Administração Pública, com 
sede em Pradópolis, na rua Tiradentes, 956, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 48.664.296/0001-71, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Silvio Martins; e 
 
a [nome da OSC], organização da sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à Rua da 
xxxxxxxxx – Bairro xxxxx, cidade xxxxxx, CEP xxxxx, inscrita no CNPJ sob o número xxxxxxxxxxxxxx, 
neste ato representada pelo(a) seu(sua) ........, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado(a) 
à Rua XXXXXXX nº XXX – XXX – CEP: XXXX–, portador (a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXX 
Órgão Expedidor xxx/xx e CPF nº 
xxxxxxxxxx, 
 
RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente do Edital de Chamamento Público n. 
02/2022, tendo em vista o que consta do Processo nº 80 e em observância às disposições da Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de serviços na área de Saúde consistente em 
gestão de profissionais de saúde, para atendimento à população do Município de Pradópolis 
visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas 
no plano de trabalho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 
 
Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, 
independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, 
bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os 
partícipes. 
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Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de 
apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo, caso em que 
deverão ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a alteração do objeto 
da parceria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 12(doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 
13.019, de 2014: 
 
I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela  Administração Pública e 
II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação 
de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Para a execução do projeto previstos neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos pelo 
Município de Pradópolis no valor total de R$ xxxxxxxx (xxxx reais), à conta da ação orçamentária: 
 
FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saúde 
10 301 Atenção Básica 
10 301 0055 SAUDE- ATENÇÃO BASICA 
10 301 0055 2012 0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAUDE 
430 3.3.50.39.02TERMO DE FOMENTO  
0.01.02 300.011 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
 
conforme cronograma de desembolso constante do plano de trabalho. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
A liberação do recurso financeiro se dará em 12 (doze) parcelas, em estrita conformidade com o 
Cronograma de Desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a 
liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, 
de 2014. 
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Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos: 
 
I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
 
II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento; 
 
III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas 
pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
 
Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula Primeira 
ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo: 
 
I. a verificação da existência de denúncias aceitas; 
 
II. a análise das prestações de contas anuais; 
 
III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de 
controle interno e externo; e 
 
Subcláusula Terceira.  Conforme disposto no inciso II do caput do art.  48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
o atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura 
inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pelo Município de 
Pradópolis, serão mantidos na conta corrente ..., Agência xxxxx, Banco xxxxx. 
 
Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Fomento 
serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na 
sua finalidade. 
 
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados 
no objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da 
Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para 
os recursos transferidos. 
 
Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição financeira 
pública determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias. 
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Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de 
Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem 
ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
 
Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente justificado no plano de 
trabalho. 
 
Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não sejam utilizados 
no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o 
Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, salvo quando 
houver execução parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e 
autorizado pelo Prefeito Municipal ou pelo dirigente máximo da entidade da administração pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC 
 
O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao 
objeto da parceria. 
 
Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente 
instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração 
Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações: 
 
I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso 
constante do plano de trabalho; 
 
II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do 
Termo de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido; 
III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de análise 
das informações acerca do processamento da parceria, diligências e visitas in loco, quando 
necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos 
repassados; 
 
IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou 
outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para 
saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações; 
 
V. analisar os relatórios de execução do objeto; 
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VI. analisar os relatórios de execução financeira; 
 
VII. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de 
Fomento; 
 
VIII. instituir Comissão especial de seleção; 
 
IX. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 
da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na legislação regente; 
 
X. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva 
da organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da 
Lei nº 13.019, de 2014; 
 
XI. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a Administração Pública assumir essas 
responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lei nº 13.019, de 2014; 
 
XII. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou 
externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014; 
 
XIII. prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der 
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014; 
 

XIV. publicar, no Diário Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, extrato do 
Termo de Fomento; 
 
XV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e 
manter, no seu sítio eletrônico oficial, o instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano 
de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014; 
 
XVI. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, 
inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações 
pactuadas; 
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XVII. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que interessem 
à execução do presente Termo de Fomento; 
 
XVIII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do 
objeto do presente Termo de Fomento; 
 
XIX. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à 
exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando 
for o caso. 
 
 
Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente 
instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações: 
 
I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação 
pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de 
2014; 
 
II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, 
eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades; 
 
III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em 
conta bancária específica, na instituição financeira pública determinada pela administração pública, 
inclusive os resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade 
do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações 
relativas à execução das despesas; 
 
IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 
2014; 
 
V. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 
da Lei nº 13.019/2014; 
 
VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os 
bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 
 
VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento 
da vigência do Termo de Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014; 
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VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à 
execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o instrumento; 
 
IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, quando houver, da Comissão especial de 
seleção e servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a 
todos os documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de 
execução do projeto, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer 
informações solicitadas; 
 
X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo 
de Fomento: 
 
a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado; 
b. garantir sua guarda e manutenção; 
c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a 
sofrer; 
d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e 
recuperação dos bens; 
e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao 
conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à Administração 
Pública, além da proposta para reposição do bem, de competência da OSC; 
f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da área 
inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização da 
Administração Pública e prévio procedimento de controle patrimonial. 
 
XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, 
restituir à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014; 
 
XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da 
Lei nº 13.019, de 2014; 
 
XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a 
este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto 
no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014; 
 

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom 
desempenho das atividades; 
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XV. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada 
parcela dos recursos financeiros; 
 
XVI. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em 
cartório; 
 
XVII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014; 
 
XVIII. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano 
de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das 
despesas; 
 
XIX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014; 
 
XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de 
Fomento, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
federal quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 
42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014; 
 
XXI. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão 
ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e 
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 
Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao 
seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, 
observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 2014. 
 
Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de 
trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
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A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e 
contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública. 
 
Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização 
da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o 
valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá 
assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive 
para fins de elaboração de relatório, quando for o caso. 
 
Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus 
fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais, com data, valor, nome e 
número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou 
prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo 
para a apresentação da prestação de contas. 
 
Subcláusula Terceira. A OSC deverá deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo 
de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do 
decurso do prazo para a apresentação da prestação de  contas. 
 
Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá: 
 
I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento, mas somente 
quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 
 
II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC, 
inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos 
termos da legislação cível e trabalhista. 
 
Subcláusula Quinta. É vedado à OSC: 
 
I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
 
II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, 
ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por  afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 
 
III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste 
instrumento. 
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Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar atos de ingerência na seleção e na 
contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou 
prestar serviços na referida organização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
 
A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações 
de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão 
adequada e regular da parceria. 
 
Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das 
informações acerca do processamento da parceria, incluída a possibilidade de consulta às 
movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e 
manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria. 
 
Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria, a Administração Pública: 
 
I- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, 
designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização (art. 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
II- designará a comissão especial de seleção, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar 
a parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, inciso 
XI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
III- emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos 
na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação de 
contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses 
em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das 
metas; 
 
V- examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de 
execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e 
neste instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
VI- poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
VII- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem 
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próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 
VIII- poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas 
as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação. 
 
Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a 
Administração Pública designará servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará 
responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei  e pelas demais atribuições 
constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do 
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. 
 
Subcláusula Quarta. A comissão especial de seleção, de que trata o inciso II da Subcláusula Segunda, 
é a instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, 
pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e 
indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação. 
 
Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias 
por meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo 
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para 
subsidiar seus trabalhos. 
 
Subcláusula Sexta. A comissão especial de seleção deverá ser constituída por pelo menos 1 (um) 
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração 
pública Municipal. 
Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o 
monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei 
nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser 
realizados por comissão especial de seleção a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, 
conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014. 
 
Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III da 
Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 
2014, e o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e será submetido à comissão 
especial de seleção, que detém a competência para avaliá-lo e homologá-lo. 
 
Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula Segunda, não se 
confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública, pelos 
órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas. A OSC deverá ser notificada previamente no 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco. 
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Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de 
visita técnica in loco, e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá 
ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública. O relatório de visita técnica in 
loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da 
Lei nº 13.019, de 2014). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
 
O presente Termo de Fomento poderá ser: 
 
I- extinto por decurso de prazo; 
 
II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
 
III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
 
IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
 
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas 
pactuadas; 
 
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um 
ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014; 
 
d) violação da legislação aplicável; 
 
e) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
 
f) malversação de recursos públicos; 
 
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
 
h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 
 
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2º, 
inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
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j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração 
Pública; 
 
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde que 
previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Prefeito Municipal ou pelo 
dirigente máximo da entidade da administração pública; e 
 
l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 
 
Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença. 
 
Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração 
Pública, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira 
privada dos danos emergentes comprovados que houver sofrido. 
 
Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por 
parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a 
qualquer indenização. 
 
Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo. 
 
Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
 
Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a OSC deverá 
restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública. 
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Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização 
monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 
 
I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão 
calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de 
inércia da administração pública; e 
 
II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir: 
 
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou 
 
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a 
alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia do Município de Pradópolis. 
 
Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de 
pagamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 
 

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos 
repassados pela Administração Pública são da titularidade do órgão ou da entidade pública federal 
e ficarão afetados ao objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo 
considerados bens remanescentes ao seu término. 
 
Subcláusula  Primeira.   Quando   da   extinção   da   parceria,  os   bens remanescentes 
permanecerão na propriedade do órgão ou da entidade pública,, na medida em que os bens serão 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova 
parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública. 
 
Subcláusula Segunda. A OSC deverá, a partir da data da apresentação da prestação de contas final, 
disponibilizar os bens remanescentes para a Administração Pública, que deverá retirá-los, no prazo 
de até 90 (noventa) dias, após o qual a OSC não mais será responsável pelos bens. 
 
Subclaúsula Terceira. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da  parceria, os bens 
remanescentes deverão ser retirados pela Administração, no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contado da data de notificação da dissolução. 
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Subcláusula Quarta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para a OSC, a 
critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que os bens não serão 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado ou se o órgão ou a entidade pública 
não tiver condições de dar continuidade ao objeto pactuado e, simultaneamente, restar 
demonstrado que os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela 
OSC. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
 
A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras 
previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho. 
 
 
Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e 
deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A 
prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam à Administração 
Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 
 
Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório 
Final de Execução do Objeto, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da 
parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC. 
 
 
Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá: 
 
I- a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria, 
com comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
 
II- a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto; 
 
III- os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, 
vídeos, entre outros; 
 
IV- os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, 
quando houver; 
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V- justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas; 
 
VI- o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente; e 
 
VII- a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias. 
 
 
Subcláusula Quarta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para 
avaliação: 
 
I- dos resultados alcançados e seus benefícios; 
 
II- dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas; 
 
III- da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 
 
 
Subcláusula Quinta. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será 
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria, que deverá 
verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e 
considerará: 
 
I- Relatório Final de Execução do Objeto; 
 
II- os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um 
ano; 
 
III- relatório de visita técnica in loco, quando houver; e 
 
IV- relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 
Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 
Lei nº 13.019, de 2004, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções: 
 
I- advertência; 
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
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celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública federal, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e 
III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de 
Pradópolis, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de  
inidoneidade. 
 
Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando 
verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a 
aplicação de penalidade mais grave. 
 
Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se 
justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e 
os danos que dela provieram para a administração pública federal. 
 
Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de abertura de vista dos autos processuais. 
 
Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de 
inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 
 
Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula 
caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No 
caso da competência exclusiva do Prefeito Municipal prevista na Subcláusula Quarta, o recurso 
cabível é o pedido de reconsideração. 
 
Subcláusula Sexta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração 
pública destinadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação 
da prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da 
parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a 
edição de ato administrativo destinado à apuração da infração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor 
ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
 
As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não puderem ser 
solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao 
órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para prévia tentativa 
de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica 
relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil 
se fazer representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 
13.019, 2014. 
 
Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da comarca de 
Guariba- SP, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus 
legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 
 
Pradópolis, de de 20xx. 

 
 
 
 

Silvio Martins 
Prefeito Municipal 
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Presidente 

 
 

Gestor 
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